
 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º e usando da competência conferida pela alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

convoco uma Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia para o dia 23 de setembro de 2024, pelas 20:00 horas, no Espaço da Junta de Freguesia do 

Beato “Espaço Ideias”, sito na Rua Alves Paiva Fragoso, n.º 19 - 1.º andar, em Lisboa, com a seguinte Ordem do Dia: 

Ponto 1: Aprovação da Ata da Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia do Beato, de 24 de junho de 2024; _____________________________________ 

 

Ponto 2: Aprovação da Revisão Orçamental nº 2/2024 e do Plano Plurianual de Investimentos nº 2/2024, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º do Anexo 

à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; _________________________________________________________________________________________________ 

 

Ponto 3: Aprovação da Alteração n.º 1/2024 ao Mapa de Pessoal da Freguesia do Beato para o ano 2024, nos termos da alínea m) do artigo 9.º do Anexo I à 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; ___________________________________________________________________________________________________ 

 

Ponto 4: Nomeação da Sociedade de Revisores Oficiais de Contas – APPM – CALADO, MACHADO, FERREIRA, FILIPE, GOMES & ASSOCIADOS, SROC, 

LDA. nos termos do n.º 1 do artigo 77.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua versão atual: ___________________________________________________ 

 

Ponto 5: Autorização de Celebração de Contrato Interadministrativo de Cooperação com a Câmara Municipal de Lisboa para otimização da utilização de 

estruturas da Higiene Urbana, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e conforme o estabelecido na alínea 

g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo diploma; _____________________________________________________________________________________________ 

 

Ponto 6: Autorização de Celebração do Contrato de Delegação de Competências - Atividades de Animação e Apoio à Família - Componente de Apoio à Família 

- Ano Letivo 2024/2025 e 2025/2026, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e conforme o estabelecido 

na alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo diploma; _____________________________________________________________________________________ 

 

Ponto 7: Aprovação do Aditamento ao Contrato de Delegação de Competências com a Câmara Municipal de Lisboa, no âmbito do Fundo de Emergência Social 

e de Recuperação de Lisboa – Vertente de apoio aos Agregados Familiares, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 16.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 

de setembro e conforme o estabelecido na alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo diploma; ______________________________________________________ 

  
Ponto 8: Autorização de Celebração de Protocolo de Cooperação entre a Freguesia do Beato e a Projeto Esperança - Cooperativa de Solidariedade Social, 

CRL, para recolha e reciclagem de roupa usada, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro; _________________ 

 

Ponto 9: Autorização de Celebração de Protocolo de Cooperação entre a Freguesia do Beato, o Vitória Clube de Lisboa e o Mestre Vítor Ricardo Francisco de 

Matos, para a implementação de Modalidades Desportivas de Combate, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 9.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro; _______________________________________________________________________________________________________________________  

 

Ponto 10: Apreciação da Informação Escrita prestada pelo Presidente da Junta de Freguesia do Beato, nos termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 9.º do Anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos termos do artigo 7.º B, da Lei n.º 12/2020, de 7 de maio, com aditamento à Lei n.º 6/2020, de 10 de abril; ___________ 

 

Ponto 11: Apresentação dos Compromissos Plurianuais até agosto de 2024, assumidos pela Junta de Freguesia ao abrigo de Autorização Prévia Genérica 

Favorável; ______________________________________________________________________________________________________________________ 

 

A Sessão iniciar-se-á com o período de intervenção do público para apresentação de assuntos de interesse da freguesia e pedidos de esclarecimento dirigidos 

à Mesa, a que se segue, conforme o disposto no artigo 35.º do Regimento da Assembleia de Freguesia e do artigo 52.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, o Período Antes da Ordem do Dia. ___________________________________________________________________________________________ 
 

 

Lisboa, 13 de setembro de 2024 

 


